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AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIACHO 

DOS MACHADOS/MG 

 

À Ilustríssima Senhora Pregoeira: Érica Cristina da Silva 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 104/2023  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2023 

 

AM ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA., inscrita no CNPJ n. 

32.233.126/0001-00, ora Contrarrazoante, já devidamente qualificada nos autos 

do processo em epígrafe, por intermédio do seu representante legal, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossas Senhorias, com fundamento no artigo 

4º, inciso XVIII, da Lei n.º 10.520/02 e item 12.1 do Edital, apresentar  

CONTRARRAZÕES 

em face do infundado recurso administrativo da licitante AP SOARES 

CONSULTORIA, SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA., Contrarrazoada, 

diante das razões de fato e de direito que passam a expor. 

I – DA TEMPESTIVIDADE 

A Contrarrazoante tomou conhecimento da impugnação do ato em 

face da sua declaração de vencedora dos itens 21, 22, 25 e 26 da licitação em 

epígrafe no dia 07/02/2024, considerando o prazo de 03 (três) dias úteis previsto 
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no artigo 4º, inciso XVIII, da Lei n.º 10.520/02 e item 12.1, do Edital, bem como 

o feriado carnavalesco, portanto, até o dia 14/02/2024 comprova-se tempestiva 

as contrarrazões.  

II - DA SÍNTESE DA DEMANDA: 

No dia 02/02/2024, conforme Ata Circunstanciada, a 

Contrarrazoante foi declarada vencedora dos itens 2, 21, 22 e 25 do certame em 

epígrafe ao oferecer a melhor proposta no valor total de R$ 827.360,00 

(oitocentos e vinte e sete mil trezentos e sessenta reais).  

Inconformada com o resultado da licitação, a Contrarrazoada 

interpôs recurso administrativo requerendo a reconsideração do ato que 

classificou a proposta da Contrarrazoante. 

Não merece ser acolhido o recurso interposto pela Contrarrazoada, 

como se demonstrará a seguir: 

 

III - DA NECESSÁRIA MANUTENÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA 

DA CONTRARRAZOANTE NO CERTAME E IMPROVIMENTO DO RECURSO 

ADMINISTRATIVO DA PARTE AUTORA 

Ab initio, cumpre destacar que não merece acolhimento o recurso 

interposto pela Contrarrazoada, como se demonstrará sem dificuldade. 

Impõe-se a integral manutenção da irretocável decisão da i. 

Pregoeira que, munida de sua equipe de apoio, bem analisou a proposta da 

Contrarrazoante classificada nos itens em epígrafe.  
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Torna-se visível que o recurso em questão não passa de tentativa 

da Contrarrazoada em protelar a celeridade do certame. Não há amparo legal à 

sua pretensão. Não há o que reconsiderar. 

Em apertada síntese, a Contrarrazoada alega que a 

Contrarrazoante apresentou proposta inexequível, entendendo, dessa forma, 

que a licitante vencedora não conseguirá cumprir com as obrigações assumidas. 

Sem razão a Contrarrazoada. 

É o que veremos a seguir. 

 

III.1 – DA EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA DA CONTRARRAZOANTE 

A contrarrazoada apresentou recurso administrativo em face do ato 

que classificou a proposta da Contrarrazoante alegando inexequibilidade de 

preços. 

Ocorre que a proposta da Contrarrazoante não é inexequível. De 

plano, basta ver que a contrarrazoada aponta que o desconto dado pela 

Contrarrazoante em seus preços foi de 73%, mas este cálculo é errado. 

Isso porque, a análise de desconto que a contrarrazoada fez foi 

sobre o valor global, ao passo que deveria ser analisado os itens vencidos. 

Registra-se dessa forma, que a contrarrazoada também aponta 

que os preços da Contrarrazoante não cumprirão com as obrigações, mas não 

demonstra ou prova o que não irá cumprir. 
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Fato é que os preços da Contrarrazoante são exequíveis. Haja vista 

que a licitante em comento junta em anexo a sua planilha de composição de 

custos provando que dentro dos seus preços estão todos os encargos sociais e 

tributos relacionados à prestação de serviços do objeto em tela. 

Nos termos do art. 48, inciso II, da Lei n. 8.666/93 a 

desclassificação da proposta se dará por preços manifestamente inexequíveis 

ou que não seja demonstrada a sua viabilidade por meio de documentos que 

comprove que seus insumos estão conforme os preços do mercado, bem como 

os coeficientes de produtividade são compatíveis com o objeto ser executado. 

Por sua vez, o edital no subitem 10.3 prevê a possibilidade de apresentação de 

planilha de custos, por meio de diligência, para que o licitante vencedor mostre 

a exequibilidade dos seus preços por meio da planilha de custos, justificativas e 

outros documentos que assim entender ser viável. 

Art. 48.  Serão desclassificadas: 

[...] 

II - propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou com 
preços manifestamente inexeqüiveis, assim considerados aqueles 
que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 
documentação que comprove que os custos dos insumos são 
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade 
são compatíveis com a execução do objeto do contrato, condições 
estas necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação.               
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

*** 

10.3 - Se a Pregoeira entender que o preço é inexequível, fixará prazo 
para que o licitante demonstre a exequibilidade de seu preço por meio 
de planilha de custos, justificativas e demais documentos 
comprobatórios. 
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No caso em comento a Contrarrazoante já se antecipou possível 

diligência e, com efeito, apresenta a sua planilha de custos, coadunando, dessa 

forma, com o art. 48, inciso II, da Lei n. 8.666/93 quanto à prova da exequibilidade 

dos seus preços, logo, afastando a desclassificação da proposta.  

Assim, diante do exposto requer que o pedido de desclassificação 

da proposta seja julgado totalmente improcedente. 

IV - REQUERIMENTO 

Pelo exposto, a AM ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 

requer à autoridade competente que negue provimento ao recurso interposto 

pela licitante AP SOARES CONSULTORIA, SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES 

LTDA. no Pregão Presencial n. 012/2023. 

Pelo que PEDE DEFERIMENTO, 

Montezuma, 14 de fevereiro de 2024. 

 

_______________________________________ 
AM ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 

CNPJ: 32.233.126/0001-00 
 

MAXIMINO PEDRO DOS SANTOS NETO 
CPF n. 115.123.056-18 

Responsável Legal 
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A Município/UF

B Ano Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo

C Número de meses da execução Contratual

1 Tipo de serviço

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

3 Convenção Coletiva de Trabalho

4 Data base da categoria

5 Salário mínimo nacional 

6 Salário normativo da categoria profissional

1 Composição da Remuneração Percentual (%) Valor (R$)

A Salário-Base R$1.412,00

B Adicional de periculosidade  R$                   -   

C Adicional de insalubridade  R$                   -   

D Adicional noturno  R$                   -   

E Adiconal de hora noturna reduzida  R$                   -   

F Adicional de hora extra no feriado trabalhado  R$                   -   

G Outros (especificar)  R$                   -   

 R$        1.412,00 

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Percentual (%) Valor (R$)

A 13º (décimo terceiro) Salário 8,33%  R$           117,66 

B Adicional de Férias 2,778%  R$             39,22 

11,11%  R$           156,88 

AM ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 

CNPJ: 32.233126/0001-00 

E-mail: amarquiteturaeengenharia@hotmail.com

Contato: (38) 9 9922-7208

Montezuma - MG

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

MODELO PARA A CONSOLIDAÇÃO E APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (dados referentes à contratação)

2024

12 meses

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

Tipo de Serviço SERVENTE

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Unidade de medida Posto

Quantidade por posto 1

MÃO DE OBRA

SERVENTE

01 DE JANEIRO

1.412,00R$                                          

1.412,00R$                                          

Total

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Total

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 

contribuições.
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2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) Valor (R$)

A INSS 20,00%  R$           313,77 

B Salário Educação 2,50%  R$             39,22 

C SAT 3,00%  R$             47,06 

D SESC ou SESI 1,50%  R$             23,53 

E SENAI - SENAC 1,00%  R$             15,68 

F SEBRAE 0,60%  R$               9,41 

G INCRA 0,20%  R$               3,13 

H FGTS 8,00%  R$           125,51 

36,80%  R$           577,31 

2.3 Benefícios Mensais e Diários
Valor (R$) 

unitário
Valor (R$)

A Transporte (2 x VT x média de dias úteis - (6% x SB)

B Cesta Basica  R$               250,00 250,00R$           

C

D Seguro de vida  R$                   8,50  R$               8,50 

E

F

G

258,50R$           

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias  R$               156,88 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições  R$               577,31 

2.3 Benefícios Mensais e Diários  R$               258,50 

 R$               992,69 

3 Provisão para Rescisão Percentual (%) Valor (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,417% 6,54

B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 8,00% 0,52

C Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 2,00% 31,37

D Aviso Prévio Trabalhado 1,94% 30,5

E Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado 36,80% 11,22

F Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Trabalhado 2,00% 31,37

111,52

4.1 Ausências Legais Percentual (%) Valor (R$)

A Férias 8,330% 188,77R$           

B Ausências Legais 1,20% 27,19R$             

C Ausência por doenças 0,80% 18,12R$             

D Licença-Paternidade 0,20% 3,99R$               

Total

Total 

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.

Total

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários

Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Submódulo 4.1 - Ausências Legais
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E Afastamento Maternidade 0,85% 7,26R$               

F Ausência por acidente de trabalho 1,05% 23,79R$             

12,430% 269,12R$           

4.2 Intrajornada Valor (R$)

A Intervalo para repouso e alimentação

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$)

4.1 Ausências Legais  R$               269,12 

4.2 Intrajornada  R$                      -   

 R$               269,12 

5 Insumos Diversos Valor (R$)

A Equipamentos 189,00R$               

B Suprimentos

C Uniformes  R$               120,00 

 R$               309,00 

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) Valor (R$)

A Custos Indiretos 2,00%  R$             61,88 

B Lucro 3,00%  R$             94,68 

C Tributos

C.1. Tributos Federais - PIS 0,65%  R$             22,63 

C.2. Tributos Federais - CONFINS 3,00%  R$           104,47 

C.3. Tributos Estaduais (especificar)

C.4. Tributos Municipais - ISS 3,00%  R$           104,47 

6,65%  R$           388,13 

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$)

A Módulo 1 - Composição da Remuneração  R$            1.412,00 

B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários  R$               992,69 

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão  R$               111,52 

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente  R$               269,12 

E Módulo 5 - Insumos Diversos  R$               309,00 

 R$            3.094,33 

F Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro  R$               388,13 

 R$            3.482,46 

 R$                 15,83 

Total 

Submódulo 4.2 - Intrajornada

Total

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Total 

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Valor Total por Empregado 

CUSTO HORA

Total 

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Subtotal (A + B +C+ D+E)
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A Município/UF

B Ano Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo

C Número de meses da execução Contratual

1 Tipo de serviço

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

3 Convenção Coletiva de Trabalho

4 Data base da categoria

5 Salário mínimo nacional 

6 Salário normativo da categoria profissional

1 Composição da Remuneração Percentual (%) Valor (R$)

A Salário-Base R$1.873,00

B Adicional de periculosidade  R$                   -   

C Adicional de insalubridade  R$                   -   

D Adicional noturno  R$                   -   

E Adiconal de hora noturna reduzida  R$                   -   

F Adicional de hora extra no feriado trabalhado  R$                   -   

G Outros (especificar)  R$                   -   

 R$        1.873,00 

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Percentual (%) Valor (R$)

A 13º (décimo terceiro) Salário 8,33%  R$           156,08 

B Adicional de Férias 2,778%  R$             52,02 

11,11%  R$           208,10 

AM ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 
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PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

MODELO PARA A CONSOLIDAÇÃO E APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (dados referentes à contratação)

2024

12 meses

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

Tipo de Serviço PEDREIRO

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Unidade de medida Posto

Quantidade por posto 1

MÃO DE OBRA

PEDREIRO

01 DE JANEIRO

1.412,00R$                                          

1.873,00R$                                          

Total

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Total

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 

contribuições.
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2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) Valor (R$)

A INSS 20,00%  R$           416,22 

B Salário Educação 2,50%  R$             52,02 

C SAT 3,00%  R$             62,43 

D SESC ou SESI 1,50%  R$             31,21 

E SENAI - SENAC 1,00%  R$             20,81 

F SEBRAE 0,60%  R$             12,48 

G INCRA 0,20%  R$               4,16 

H FGTS 8,00%  R$           166,48 

36,80%  R$           765,81 

2.3 Benefícios Mensais e Diários
Valor (R$) 

unitário
Valor (R$)

A Transporte (2 x VT x média de dias úteis - (6% x SB)

B Cesta Basica  R$               250,00 250,00R$           

C

D Seguro de vida  R$                   8,50  R$               8,50 

E

F

G

258,50R$           

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias  R$               208,10 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições  R$               765,81 

2.3 Benefícios Mensais e Diários  R$               258,50 

 R$            1.232,41 

3 Provisão para Rescisão Percentual (%) Valor (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,417% 8,67

B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 8,00% 0,69

C Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 2,00% 41,62

D Aviso Prévio Trabalhado 1,94% 40,46

E Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado 36,80% 14,88

F Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Trabalhado 2,00% 41,62

147,94

4.1 Ausências Legais Percentual (%) Valor (R$)

A Férias 8,330% 250,17R$           

B Ausências Legais 1,20% 36,04R$             

C Ausência por doenças 0,80% 24,02R$             

D Licença-Paternidade 0,20% 5,29R$               

Total

Total 

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.

Total

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários

Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Submódulo 4.1 - Ausências Legais
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E Afastamento Maternidade 0,85% 9,60R$               

F Ausência por acidente de trabalho 1,05% 31,53R$             

12,430% 356,65R$           

4.2 Intrajornada Valor (R$)

A Intervalo para repouso e alimentação

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$)

4.1 Ausências Legais  R$               356,65 

4.2 Intrajornada  R$                      -   

 R$               356,65 

5 Insumos Diversos Valor (R$)

A Equipamentos 189,00R$               

B Suprimentos

C Uniformes  R$               120,00 

 R$               309,00 

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) Valor (R$)

A Custos Indiretos 2,00%  R$             78,38 

B Lucro 3,00%  R$           119,92 

C Tributos

C.1. Tributos Federais - PIS 0,65%  R$             28,66 

C.2. Tributos Federais - CONFINS 3,00%  R$           132,31 

C.3. Tributos Estaduais (especificar)

C.4. Tributos Municipais - ISS 3,00%  R$           132,31 

6,65%  R$           491,58 

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$)

A Módulo 1 - Composição da Remuneração  R$            1.873,00 

B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários  R$            1.232,41 

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão  R$               147,94 

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente  R$               356,65 

E Módulo 5 - Insumos Diversos  R$               309,00 

 R$            3.919,00 

F Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro  R$               491,58 

 R$            4.410,58 

 R$                 20,05 

Total 

Submódulo 4.2 - Intrajornada

Total

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Total 

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Valor Total por Empregado 

CUSTO HORA

Total 

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Subtotal (A + B +C+ D+E)
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